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Acção Social a licenciada Júlia Maria Lopes da Silva Leitão, por
possuir as competências adequadas às exigências do cargo a prover
e reunir os requisitos legais e especiais referidos no aviso de abertura
do procedimento concursal.

2 — A posse de perfil académico e profissional demonstrativo de
aptidão e experiência profissional, adequados ao exercício do referido
cargo, são evidenciados no curriculum vitae publicado em anexo ao
presente despacho e que deste faz parte integrante.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 6 de Junho
de 2007.

6 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, António Lopes
Bogalho.

ANEXO

Nota curricular

Nome — Júlia Maria Lopes da Silva Leitão.
Data de nascimento — 17 de Outubro de 1967.
Habilitações académicas — licenciatura em História, curso de espe-

cialização em Ciências Documentais na opção Biblioteca e Docu-
mentação.

Experiência profissional:

De 1992 a 1995 exerceu funções no município de Sobral de Monte
Agraço com um contrato de avença, desenvolvendo trabalho na área
cultural;

Em 1996 ingressou no quadro de pessoal da Câmara Municipal
de Sobral de Monte Agraço como técnica superior de biblioteca e
documentação de 2.a classe;

Coordenou a implementação no concelho das bibliotecas e é res-
ponsável pela sua gestão;

Coordena desde 1992 a actividade da Galeria Municipal;
Tem participado em diversos projectos culturais e turísticos desen-

volvidos pelo município;
Colaborou em várias edições, quer de monografias quer de material

informativo do concelho.
2611035528

CÂMARA MUNICIPAL DE TÁBUA

Aviso n.o 14 134/2007

Para os devidos efeitos, faz-se público que, por deliberação de reu-
nião da Câmara de 12 de Junho corrente, foi alterada a cláusula 7.a
do contrato de prestação de serviços em regime de avença, celebrado
a 22 de Janeiro de 2003 com o especialista de medicina do trabalho
Dr. António Jorge Correia de Gouveia, passando os seus honorários
para o valor mensal ilíquido de E 1030,79, com efeitos retroactivos
a 1 de Janeiro de 2007. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

13 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco Ivo
de Lima Portela.

2611035273

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso (extracto) n.o 14 135/2007

Torna-se público que a presidente da Câmara, por despacho exarado
em 13 de Julho de 2007, nomeou provisoriamente a candidata Dília
Cláudia Carapinha da Costa Barata Duarte na categoria de auxiliar
de serviços gerais, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, adaptado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro.

A nomeada deverá tomar posse no prazo de 20 dias úteis a contar
da publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento de
visto, nos termos do artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o,
n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

17 de Julho de 2007. — Por delegação de competências da Pre-
sidente da Câmara, a Directora do Departamento de Administração
Geral, Maria Paula Cordeiro Ascensão.

2611035252

Aviso (extracto) n.o 14 136/2007

Torna-se público que a presidente da Câmara, por despacho exarado
em 19 de Julho de 2007, autorizou a licença sem vencimento por
um ano, com efeitos a 1 de Setembro de 2007, da auxiliar de acção

educativa do nível 1 Esmeralda Duarte Marques, nos termos do
artigo 76.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março.

23 de Julho de 2007. — Por delegação de competências da Pre-
sidente da Câmara, a Directora do Departamento de Administração
Geral, Maria Paula Cordeiro Ascensão.

2611035555

Aviso (extracto) n.o 14 137/2007

Torna-se público de que a acta de dispensa de estágio para ingresso
na carreira técnica superior de geografia respeitante à candidata Ale-
xandra da Cruz Pereira Rosa Teixeira foi homologada por despacho
exarado pela presidente no dia 17 de Julho de 2007.

Mais se torna público que a presidente da Câmara, por despacho
de 18 de Julho de 2007, nomeou definitivamente a candidata na cate-
goria de técnico superior de 2.a classe da carreira técnica superior
de geografia, nos termos da alínea f) do n.o 1 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho, e do n.o 5 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, adaptado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro.

A nomeada deverá tomar posse no prazo de 20 dias úteis a contar
da publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento de
visto, nos termos do artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o,
n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

23 de Julho de 2007. — Por delegação de competências da Pre-
sidente da Câmara, a Directora do Departamento de Administração
Geral, Maria Paula Cordeiro Ascensão.

2611035496

Aviso (extracto) n.o 14 138/2007

Torna-se público que a acta de estágio para ingresso na carreira
técnica superior de engenheiro de máquinas respeitante ao candidato
João Salvador Vicente Gomes foi homologada por despacho exarado
pela presidente em 9 de Julho de 2007.

Mais se torna público que a presidente da Câmara, por despacho
de 16 de Julho de 2007, nomeou definitivamente o candidato na cate-
goria de técnico superior de 2.a classe da carreira de engenheiro de
máquinas, nos termos da alínea f) do n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 265/88, de 28 de Julho, e do n.o 5 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, adaptado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro.

O nomeado deverá tomar posse no prazo de 20 dias úteis a contar
da publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento de
visto, nos termos do artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o,
n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

23 de Julho de 2007. — Por delegação de competências da Pre-
sidente da Câmara, a Directora do Departamento de Administração
Geral, Maria Paula Cordeiro Ascensão.

2611035497

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Regulamento n.o 175/2007

Luís Filipe Soromenho Gomes, presidente da Câmara Municipal
de Vila Real de Santo António, faz público que o Regulamento de
Funcionamento dos Espaços Internet do Concelho de Vila Real de
Santo António, aprovado em reunião ordinária de 16 de Janeiro de
2007, depois de ter sido submetido a inquérito público através de
publicação efectuada no Diário da República, 2.a série, n.o 200, apên-
dice n.o 137, de 18 de Outubro de 2005, mereceu também aprovação
da Assembleia Municipal, em sua sessão de 22 de Fevereiro de 2007.

18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe Soro-
menho Gomes.

ANEXO

Regulamento de Funcionamento dos Espaços Internet
do Concelho de Vila Real de Santo António

Preâmbulo

Os espaços Internet do concelho de Vila Real de Santo António
foram concebidos como um serviço público destinados ao acesso gra-
tuito às tecnologias de informação e Internet para todos os cidadãos.

São espaços de apoio ao uso da Internet, que contempla uma ver-
tente pedagógica, promovida através de acções de formação que visam
o aproveitamento, a utilização plena das tecnologias de informação
e comunicação para toda a população. Desta forma, pretende-se con-
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tribuir para a formação básica dos cidadãos, no que diz respeito ao
uso das tecnologias de informação e em especial a Internet.

Artigo 1.o

Definições gerais

1 — A Câmara Municipal de Vila Real de Santo António aprova
o presente Regulamento ao abrigo do artigo 241.o da Constituição
da República Portuguesa, do n.o 6, alínea a), do artigo 64.o da Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.o 5-A/2002,
de 11 de Janeiro.

2 — Os espaços Internet do concelho de Vila Real de Santo António
estão instalados em:

Rua do Almirante Cândido dos Reis, 11 ao 13 (lateral do Centro
Cultural António Aleixo), em Vila Real de Santo António;

Avenida do Infante D. Henrique, Ed. Lourenço, lote 9, em Monte
Gordo;

Largo de Manuel Cabanas, em Vila Nova de Cacela.

Artigo 2.o

Horário de funcionamento

1 — Os espaços Internet do concelho de Vila Real de Santo António
objecto do presente Regulamento funcionam de segunda-feira a
sábado.

2 — Os espaços Internet objecto do presente Regulamento fun-
cionam de segunda-feira a domingo.

O horário de funcionamento é o seguinte:

De segunda-feira a sexta-feira das 10 às 21 horas;
Sábado, domingo e feriados das 10 às 20 horas.

3 — Este horário pode sofrer alterações, de acordo com as acti-
vidades a desenvolver, sendo afixado o respectivo aviso.

4 — O horário de funcionamento pode ainda ser objecto de alte-
ração por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 3.o

Condições de acesso

1 — O acesso aos espaços Internet é livre.
2 — A inscrição será feita mediante a apresentação de um docu-

mento oficial — bilhete de identidade, carta de condução, passaporte
ou outro com fotografia.

3 — Com a inscrição será atribuído um cartão de utilizador, de
acordo com o modelo constante no anexo I, e do qual constará o
respectivo número de utilizador.

4 — Sempre que recorram ao espaço Internet, os utentes deverão
fazer-se acompanhar do respectivo cartão de utilizador.

Artigo 4.o

Regras gerais de utilização

1 — Os utilizadores deverão reger a sua permanência e atitude
de acordo com as normas de civilidade exigíveis, nomeadamente das
decorrentes do respeito devido aos demais utilizadores.

2 — Todos os utilizadores com idade inferior aos 10 anos deverão
ser acompanhados por um adulto ou apresentarem uma autorização
escrita, assinada pelos pais, permitindo-lhes permanecerem no espaço
Internet.

3 — O acesso a cada um dos postos fica condicionado à dispo-
nibilidade dos mesmos, devendo ser respeitada a ordem de chegada,
salvo em caso de prioridade de utilização, expressamente previstas
no presente Regulamento.

4 — Cada terminal só poderá ser utilizado por apenas um utilizador,
excepto:

a) Para realização de trabalhos de grupo, em que poderá ser uti-
lizado por dois utilizadores em simultâneo;

b) Ou em casos excepcionais, e devidamente autorizados pelo téc-
nico responsável, sem prejuízo da salvaguarda da ordem e normal
funcionamento do espaço Internet.

5 — A utilização dos periféricos (impressora e scanner) está sujeita
a autorização prévia do técnico, a quem compete gerir os recursos
em função da disponibilidade, relevância e razoabilidade dos pedidos
(anexo II — taxas devidas pelos consumíveis — papel).

6 — A utilização do material multimédia não deverá perturbar o
bom funcionamento dos espaços Internet.

7 — A ligação de equipamentos usb-pen, câmaras digitais, etc., fica
sujeita a autorização prévia do técnico.

8 — No computador user 1 — mais próximo do técnico — privile-
gia-se utilizadores que requisitem ajuda permanente do técnico.

9 — Têm prioridade de acesso aos terminais as pessoas que com-
provadamente manifestem urgência na execução de consultas ou pes-

quisas, principalmente quando tal se destine a trabalho, cabendo exclu-
sivamente ao técnico aceitar e determinar o grau de validade dessa
prioridade.

10 — A utilização dos espaços Internet por grupos fica dependente
de prévia marcação e mediante a apresentação prévia de uma pla-
nificação da actividade programada, indicando o apoio que esperam
do técnico, o tempo previsto da utilização e os equipamentos neces-
sários. Sendo que para efeitos de calendarização a utilização deverá
ser marcada com oito dias de antecedência.

11 — Os responsáveis dos espaços Internet reservam-se o direito
de a qualquer momento e sem necessidade de aviso prévio de proceder
a acções de manutenção e ou de provocar a desactivação dos sistemas.

12 — A fim de prevenir qualquer prejuízo para os espaços Internet,
designadamente para a salvaguarda dos sistemas, equipamentos e soft-
ware instalados, o técnico poderá provocar a desactivação integral
dos sistemas operativos.

13 — Os utilizadores serão responsabilizados pelos danos causados
no material, caso se verifique que foram propositados ou resultado
de utilização negligente.

Artigo 5.o

Direitos dos utilizadores

Os utilizadores têm direito a:

a) Prestação de apoio técnico e orientação de referência, quer na
utilização dos serviços quer no acesso aos instrumentos de trabalho
e de consulta desses mesmos serviços;

b) Utilização gratuita de todos os serviços informáticos, cibernéticos
e digitais, mediante marcação prévia e ou consulta imediata;

c) Tempo de utilização de trinta minutos, sendo que os utentes
poderão voltar após uma hora e trinta minutos da primeira utilização.
Em casos devidamente justificados, poderão ser autorizadas utilizações
consecutivas condicionadas à inexistência de filas de espera;

d) Navegar livremente assim como proceder a qualquer tipo de
operação cibernética, desde que essa operação não infrinja a legalidade
e a ética no domínio digital;

e) Ser tratado com respeito e devida correcção por parte de qualquer
elemento ligado aos espaços Internet;

f) Apresentar críticas, sugestões ou reclamações relativas a qualquer
matéria do regime de funcionamento dos espaços Internet junto do
coordenador, existindo um livro de sugestões e reclamações, onde
o utilizador poderá documentar o que lhe aprouver;

g) Ter acesso ao presente Regulamento, cujo exemplar deverá estar
disponível para os utilizadores em cima da secretária do técnico res-
ponsável pela monitorização do espaço Internet, sem prejuízo das
normas mais relevantes se encontrarem afixadas junto aos com-
putadores.

Artigo 6.o

Deveres dos utilizadores

Os utilizadores devem:

a) Respeitar as normas constantes do Regulamento dos Espaços
Internet do Concelho de Vila Real de Santo António;

b) Zelar pelo material;
c) Pedir auxílio aos técnicos sempre que se apresentem dúvidas

e necessitem de apoio para a resolução dos seus problemas;
d) Fornecer os dados pessoais, no início da utilização, para fins

estatísticos de uso dos espaços Internet;
e) Acatar as ordens dos técnicos presentes;
f) Reger a sua permanência de acordo com as normas de civilidade

exigíveis, nomeadamente com respeito pelos demais utilizadores, téc-
nicos e animadores;

g) Manter o máximo silêncio por forma a não perturbar o normal
funcionamento do espaço Internet;

h) Abster-se de instalar todo e qualquer software e ou hardware
informático;

i) Avisar e prevenir o técnico responsável do espaço Internet caso
surja alguma anormalidade nos serviços prestados, ou ainda, para
propor sugestões, críticas ou comentários relativamente ao funcio-
namento dos mesmos.

Artigo 7.o

Deveres dos técnicos

No âmbito das suas funções, compete aos técnicos responsáveis
pela monitorização dos espaços Internet do concelho de Vila Real
de Santo António:

a) Respeitar os horários de funcionamento dos espaços Internet
do concelho de Vila Real de Santo António;

b) Fazer a gestão dos postos e do tempo a serem facultados aos
utilizadores;
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c) Promover as condições propícias ao trabalho para todos os
utilizadores;

d) Zelar pelo material;
e) Auxiliar e apoiar todos os utilizadores de modo a contribuir

para a aprendizagem da informática;
f) Dinamizar os espaços Internet do concelho de Vila Real de

Santo António através da divulgação;
g) Organizar sessões de esclarecimento e ensino à população em

geral e a grupos com menos apetência pela informática;
h) Respeitar e fazer cumprir as regras dos espaços Internet do

concelho de Vila Real de Santo António;
i) Dar conhecimento imediato de qualquer situação anómala e iden-

tificar responsáveis por eventuais prejuízos.

Artigo 8.o

Disposições proibitivas

É expressamente proibido:

a) A alteração, ou tentativa de alteração, de configurações do sis-
tema e ou das respectivas aplicações;

b) A instalação e utilização de qualquer software não original;
c) A consulta de páginas que se revelem contrárias aos objectivos

deste espaço público ou que, de qualquer forma, possam ferir a sen-
sibilidade dos restantes utilizadores dos espaços Internet;

d) Efectuar downloads de software/programas não licenciados;
e) A utilização da Internet para qualquer fim ilícito;
f) A utilização deliberadamente deficiente ou lesiva do bom fun-

cionamento dos sistemas, equipamentos e software instalados;
g) Desligar os computadores sem autorização dos responsáveis do

espaço Internet;
h) O uso do telemóvel no interior das instalações durante as acções

de formação e de um modo geral atender o telemóvel nos espaços
Internet;

i) Comer ou beber nos espaços Internet;
j) Fumar nos espaços Internet;
k) A entrada de animais no interior das instalações.

Artigo 9.o

Sanções

1 — O não cumprimento das regras acima enunciadas autoriza o
técnico a exclusão imediata do utilizador através do fecho do equi-
pamento e pedido de saída imediata das instalações.

2 — Em função da gravidade da infracção poderá dar origem a
procedimento e decisão de suspensão de acesso aos espaços Internet
do concelho de Vila Real de Santo António, ficando esse facto regis-
tado na ficha de utilizador.

3 — Os casos mais graves terão como consequência a suspensão
definitiva da utilização dos espaços Internet do concelho de Vila Real
de Santo António.

Artigo 10.o

Casos omissos

As dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação do presente
Regulamento e ou os eventuais casos omissos serão resolvidos pela
Câmara Municipal de Vila Real de Santo António.

ANEXO I

ANEXO II

Nos termos do n.o 5 do artigo 4.o do Regulamento e de acordo
com a deliberação da Câmara Municipal de Vila Real de Santo Antó-

nio de 7 de Dezembro de 2004, são devidas taxas pelo fornecimento
de papel:

Euros

Público em geral:

Impressão a preto em folhas de tipo A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25
Impressão a cores em folhas de tipo A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50

Estudantes e docentes (incluindo formação profissional) devi-
damente identificados, cujas impressões se destinem a acti-
vidades inerentes a essa condição:

Impressão a preto em folhas de tipo A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05
Impressão a cores em folhas de tipo A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10

2611035541

JUNTA DE FREGUESIA DE CORUCHE

Aviso n.o 14 139/2007

Jacinto Amaro de Oliveira Barbosa, presidente da Junta de Fre-
guesia de Coruche, faz público que, por proposta da Junta de Freguesia
de Coruche, e cumpridas as formalidades legais do artigo 118.o do
Código do Procedimento Administrativo, a Assembleia de Freguesia
de Coruche aprovou, em sessão ordinária de 16 de Julho de 2007,
a revogação do actual regulamento do novo cemitério de Coruche
e a aprovação de novo regulamento para o referido cemitério, que
seguidamente se transcreve.

18 de Julho de 2007. — O Presidente, Jacinto Amaro de Oliveira
Barbosa.

Considerando a normal actividade e finalidade do cemitério, à luz
do respectivo enquadramento jurídico, é elaborado o presente
regulamento:

CAPÍTULO I

Organização e funcionamento dos serviços

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O novo cemitério de Coruche destina-se à inumação de cadá-
veres de indivíduos naturais, residentes ou falecidos na área desta
freguesia.

2 — Podem ainda ser inumados os cadáveres de indivíduos falecidos
noutras freguesias do concelho quando, por motivos de insuficiência
de espaço, não seja possível inumá-los nos respectivos cemitérios de
freguesia ou estes sejam inexistentes.

Artigo 2.o

Horário de funcionamento

1 — O horário de funcionamento do novo cemitério de Coruche
é o seguinte:

Manhã — entre as 8 e as 12 horas;
Tarde — entre as 13 e as 17 horas.

Artigo 3.o

Horário de funcionamento para realização de inumações

1 — O horário de funcionamento do novo cemitério de Coruche,
estritamente para realização de inumações, é o seguinte:

Manhã — entre as 8 horas e as 11 horas e 30 minutos;
Tarde — entre as 13 horas e as 16 horas e 30 minutos;

a) Os funerais só serão realizados em conformidade com o res-
pectivo horário de inumação estipulado;

b) Não se realizarão inumações que incorram no incumprimento
do estabelecido nos n.os 1 e 2;

c) Todo o funeral que esteja marcado para o horário de funcio-
namento do cemitério no período da manhã, terá de dar entrada
no local até às 11 horas e 30 minutos;

d) Todo o funeral que esteja marcado para o horário de funcio-
namento do cemitério no período da tarde, terá de dar entrada no
local até às 16 horas e 30 minutos.




